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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.178, de 2020, do Senador 
Paulo Paim, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de cuidador de pessoa ou cuidador social de pessoa, 
e altera as Leis nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 5.178, de 2020, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre 
o exercício da profissão de cuidador de pessoa ou cuidador social de pessoa, 
e altera as Leis nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

A proposição elenca 11 (onze) artigos. O art. 1º define as funções 
desempenhadas pelo cuidador de pessoa e pelo cuidador social de pessoa, 
enquanto o art. 2º detalha, de modo exemplificativo, as respectivas atribuições 
profissionais. 

O art. 3º, então, define as condições para o exercício da profissão 
de cuidador, entre as quais está a conclusão de um curso de formação com carga 
horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. 

O art. 4º veda que os cuidadores exerçam atividades que sejam de 
competência de outras profissões da saúde legalmente regulamentadas – exceto 
se habilitados para tanto – e o art. 5º dispõe acerca dos princípios e padrões 
éticos aplicáveis. 
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O art. 6º, por sua vez, regulamenta a jornada de trabalho dos 
cuidadores, que poderá ser fixada na forma de jornada de revezamento de 12 
(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso ou na forma de 
jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 8 (oito) horas 
diárias. 

O art. 7º, então, prevê a aplicação da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
ou da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, para regular o contrato 
de trabalho dos cuidadores de acordo com a natureza jurídica do contratante. 

Os arts. 8º, 9º e 10 alteram, respectivamente, o Estatuto da Pessoa 
Idosa, o Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), para instituir uma majorante penal, que aumentará em 1/3 
(um terço) as penas previstas em tais diplomas quando os crimes forem 
cometidos por cuidadores. O art. 11, por fim, traz a cláusula de vigência. 

A matéria foi distribuída a esta CAE, onde fui designada relatora, 
e seguirá à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que deliberará de forma 
terminativa, nos termos do inciso I do art. 91 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE opinar 
sobre o aspecto econômico e financeiro do PL nº 5.178, de 2020. Antes, porém, 
cumpre avaliar os requisitos de admissibilidade da proposição, referentes à sua 
constitucionalidade, regimentalidade, técnica legislativa e juridicidade. 

Quanto à constitucionalidade, o PL observa a competência da 
União para dispor acerca de direito do trabalho e penal, cumpre a competência 
legislativa do Congresso Nacional e não viola a iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos, respectivamente, do inciso I do art. 22, do 
art. 48 e do § 1º do art. 61, todos da Constituição. Ademais, não se vislumbra 
no conteúdo da proposição qualquer violação material ao texto constitucional. 

Quanto à regimentalidade e à técnica legislativa, não há qualquer 
afronta ao RISF ou às disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. Há, tão somente, a necessidade de um ajuste no caput do art. 
6º para que seja garantido o paralelismo textual, o que será feito por meio de 
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uma emenda de redação ao final consignada. Ainda, quanto à juridicidade, a 
proposição inova o ordenamento jurídico e é dotada de abstração, generalidade 
e coercitividade. 

Avança-se, então, ao mérito econômico e financeiro da 
proposição. 

Sob perspectiva econômica, o PL fortalece o mercado de trabalho 
dos cuidadores ao conferir maior segurança jurídica e contratual para a atuação 
de tais profissionais, seja em âmbito domiciliar – quando são identificados 
como “cuidadores de pessoa” – ou em instituições de acolhimento social – 
quando, então, são identificados como “cuidadores sociais de pessoas”. 

Essa segurança jurídica e contratual advém da clara e detalhada 
definição das atribuições, do âmbito de atuação e dos padrões éticos dos 
cuidadores. Além disso, revela-se fundamental a regulação das jornadas de 
trabalho e a expressa indicação da legislação trabalhista aplicável a cada caso. 

Outro efeito da proposição é a qualificação dos serviços dos 
cuidadores, uma vez que o exercício profissional passará a depender da 
conclusão de cursos de formação. Em um cenário onde a demanda por tais 
serviços é ascendente – o que se depreende, por exemplo, da análise do rápido 
envelhecimento da pirâmide etária brasileira –, essa qualificação garantirá uma 
expansão saudável, bem alicerçada e com os devidos padrões de qualidade 
deste mercado. 

Ainda no que tange às balizas que o PL institui para atuação dos 
cuidadores, há a previsão de majorantes penais que visam dissuadir ações 
deletérias de tais profissionais em face dos vulneráveis com que lidam 
quotidianamente – como idosos, pessoas com deficiência e crianças. Essa, 
portanto, é outra medida que projeta efeitos necessários para o devido 
crescimento e aperfeiçoamento dos serviços prestados por cuidadores no país. 

Por fim, sob perspectiva financeiro-orçamentária, a proposição 
não impacta as receitas e despesas da União, uma vez que se restringe a regular 
matérias de cunho trabalhista e penal. 

S
F

/
2

4
1

9
9

.
6

1
7

2
8

-
0

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6190983543



 
 

4 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 
Lei (PL) nº 5.178, de 2020, com a emenda de redação abaixo consignada. 

EMENDA Nº     - CAE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 6º do Projeto de Lei (PL) nº 5.178, de 2020, 
a seguinte redação: 

“Art. 6º A jornada de trabalho do cuidador de pessoa ou cuidador 
social de pessoa poderá ser fixada na forma de jornada de revezamento 
de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso 
ou na forma de jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e 8 (oito) horas diárias. 

......................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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